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JOSÉ LUIZ PIROVANI

HÉLIO GONÇALVES MURUCI

- Autores ~

Aos nove (09)

AUTUAÇÃO

dias do mês de fnaio (05) de dois

mil e sete (2007)

6Ui Elizangela Almeida Ferreira

,nesta Secretaria,

Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem, Eu El izangela Almeida Ferreira.
e subscrevo e assino.
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:  Câmara 9fiunicipaí cCe Çuaçut \
,  Estado do Espírito Santo : ,

'  ■ ■ - ''i • l". •• ' ■ ■ ' ■ ; . ■ , ' •

PRO JETO DÉ LEI DO LEGISLATIVO 009/2007

R O VA-D.O' ̂ - ■' V - ? ■ "
dispõe ■ SOBRE A PROIBIÇÃO DE

•Vidente, —^INDUSTRIALIZAÇÃO, ÇOMÈRÇIALIZAÇÃO
ARA MIMCIPAL DE GUAçuí ^ USO DE CEROL E SIMILARES EM LINHAS

AÃ' ■■ OU FIOS. '' ' . y ■ 'j
■  ■ : ■ > '■ ■ ■;■; ■ ' iV ' ^ ■

Os Vereadores in assinados, no uso de suas atribuições legais,
submete à apreèiação da Câmara Municipal dé Guaçuí o seguinte:

;  , 'V-c, . / • ATfRO;yA d,o
■ ' ' ■ V ■' i , ■ ; ' Em. ■ Cv ' / bl? ^oqI.

PROJETO DE LEI i ' • "Presidènis
\ ' ^ ^ ^ ^ CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUl

■  ' ' ■ o2-i \JG
Art. 1°. Ficam proibidos" no Município dé Guaçuí, o uso, a industrialização,

■  â Comercialização, o armazenamento, o transporte e â distribuição de
"cerol", ou de Qualquer material siiiiilar com a finalidade de ser usado em .
linhas ou fios para serem utilizados em pipas ou.papâgaios.-

"  § 1° Entende-se por "cerol".ou'qualquer rnaterial -similar, toda substância,
quev independente de sua composição ou, mistura de cola com vidro ou
mármore moído, atribua a superfície aplicada propriedade cortante ou

, lacero-cortante. ; , ' , - ^ '

'§ 2° Entendé-se porjpipa ou papagàio, qualquer artefato aerodinâmico,cuja-
eficiência dependa dó suporte 4e. fio ou linha para sua efetividade. '

' i ' - ' " ' . J ' ' ' i ' ' '' ,' ' <

Aft. 2° O Poder • Público dever,á ' realizar, ■ ■ . Campanhas periódicas'
de conscientização dos malefícios ocasionados com o uso dó "çerol". ;

Parágrafo único. A obtenção de recursos aos fins delineados no caput deste
artigo, poderá advir de parceriás réalizadas com',o setor privado e deiriais
entidades governamentais. / ' . ', • - ■ , ■

-  ' "Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540^
vmwicmQ-es.com.br " e-mail: contato@cma-es.com.br " ' . '
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Câmara •SáunicipaCiíe Çuaçut
,  . Estado do Espírito Santo ' ' -

Art. 3° O menor que for flagrado na prática desta atividade em
desatendimento ao caput do . artigo 1° será encaminhado ao Conselho
Tutelar para ás' providências cabíveis Am relação aos pais,ou responsáveis,
além da apreensão de todo o materíalutilizado. , . ' .

,Art. 4°. Esta Ler entra em vigor.na data de sua publicação, revogada as ■ ■
disposições em contrário. , , ' . ' ,

Sala das Sessões E)r. Francisco Lacerda de Aguiar.

ir

Guaçuí-ES, 09.de Maio dé 2007.

/^OSÉ LUIZ PmOVANI
Vereador da CMG

/í

.  J/â
HÉLIO GO^rCA^tVES MURUCI

Vereador da CMG

Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
.  • www.cmQ-es.corn.br -• ' e-mail: contato@cma-es.com.br '
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n- .QS3./.í?:ê3í?.3l
Sala das Sessões, em

S^crctárioT
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 009/2007.

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exijno. $r. Asstósor Jurídico da CMG

Sala d^s/éessõe^, (m

Presidente da CMG

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃd'
E USO DE CEROL E SIMILARES EM LINHAS OU FIOS. / r\f\AG"tS

ü. i
11 fj //

Autoria: Vereadores José Luiz Pirovani e Hélio Gonçalves Muruci |
r

Pelo presente projeto de lei do legislativo, os ilustres Vereadores José Luiz Pirovani e
Hélio Gonçalves Muruci, submetem ao crivo do plenário a proibição, comercialização e
uso de cerol em linhas e fios.

Trata-se de uma iniciativa educativa e social que visa, acima de tudo, a preservação e
manutenção da paz face a comportamento de menores, em especial, que têm o
levantamento de pipas e papagaios como diversão.

Não se vislumbra qualquer ilegalidade, pois, visa, tão somente, a proteção daqueles que
transitam por nossas via públicas.

Merece, pois, a apreciação legislativa, resguardadas as normas regimentais.

Guaçuí, 12 de junh de

Jr

Proc dor dico



REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exmo. Sr. pr^idente da Comissão de Justiça

AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n-....

Sala das Sessões, em

Secretário(a) \J Presidente da CMG

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTTCA E REDAÇÃO FINAL

Sala das Se: es .í?..l7.../...Ç.?./.í?S?.?'

o

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N~ 009/2007 — Dispõe sobre a
Proibição de Industrialização, Comercialização e Uso de Cerol e„^^^
similares em Linhas ou Fios.

'i

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, infine assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final
da Câmara Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL
do Projeto de Lei do Legislativo n- Q09/2007, de autoria dos Vereadores
José Luiz Pirovani e Hélio Gonçalves Muruci, de acordo com o Parecer do
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Guaçuí.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-FS., 07 de agosto de 2007.

LUCIMAR MOREIRA DE CAR VALHO

HÉLIO JOSE DE CAMPOS FERRAZ

Relator

-Pi ente

NINA LÚCIA CRISTIANO BRASIL

- Membro
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LEI NO 3^763/2010 ■T ■■-■,

■  i DISPÕE SOBRE A, PROIBIÇÃO DE
í  : ; ' r iWbuStRIÀLiZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E ;

V  < V' ÜSÒ DE CEROL È èlMILÁI^ES EM LINHAS OU
V

X" V '

;.,.;/

\-r.- ,  V' 'V 6 Preféitq Munldté Estado-^(Í Es[3Íritp Sanito,írí^ - > '
.  ; 1 ; . . suas atribuições ̂ legais, faz Xsabpr ,c],uè ,3.;^ Municipal ARRioyOU é ,éle , 7-

SANeiOjNIÁ^a^següintq^Lei: . V-

- í ■y;' ; . ^.v^Art.'' ,Í'.P'- -■ Ficarn. -prpibtdos ;.no, ,Mun|cí|pió^ ^^^^ ';Gua'çuí/r. o . usP,^^a /
■  ' , -■ industriálização/á ,cóméfcia)ização,;pvarmazeriaméntpV P'transporte è .
c  ; V .de "cerol"'pu de qualquer mafèriaí siniiiar/.cpni á'finais ser usadd.em linHás' . '

:  . ' ou fios,pará serem utilizadosPnn pipBsíou.,papagaios.- \ f •/ "
/• ■/'

í-p' '  V' , § Entende-se'póf:"çefol"^ qualquer máteirlal :$iniilar/ ' tpd9 í '
'substaricia'-qüè;- independente dé.sua',corhposiçab ou mistura dè,colaicòní.yidro.ou,/- v
mármore moído, atfibua^à superfície .9plicáda,.'proprledàde, í'Cortahte^ou laceiíP"

. 7\Cbrtante- - ,V .v- ■■■ ; V'".

,  ' § ^.-2^:- ' Entehde-se rpoP .pipas ou papagaiò^','qualquer .artefato
■>V ^ aeròdiríámico.- Ccuja; kíciênda;^: depender .'do reporte "de ;fio;r'oú;: linha- ■ ^ára-^ua*. '

efetividade, 'i, Yf '?]■ ? ■ :'li' ■' ' -íC . - V':"" '-;' \

7, ->y ./ ■ - ■ ■ ■

:  ' .^Àrt. ,2°- 0'.P'òder, Público^ deverá realizar' carpp.anhas pej-i.ddicas de,,
conscientizáçãP dos malefícios ocasionados, com o usp db ,"cefpl . ' j ,, i

:' ,.A"P^fágrafo-.úmco: A-:Pbtençãb'de^recurso;,.áos'fins'delineados'no çaput -0^;;
d,este artigo; poderá; adyiP,de .parcerias realizadas- cpm o sptbr privadore demais .c17

r,èntidadãagbvernamentais.i

'  ' ■■ . 'Àft.'7:30 - o, menpr que^for, flagredb na 'pfátipa •destá, afiyidade' etri.' v y;; ;
H  ' ■ > desatehdimento ao capqt^do^^ será, encaminhado ap,.:Conselhp lutelar

- ■ providencias^ cabí^^^ relação;aOs pais-ou. resppnsáveis^; além ea,apreens^07 . :^ yy
de,todpe'materiaj'juti|izadb.^;.^^ ---4-:7-;- '/ .'Ck'-'' '

v;7 Prtójbão AcacinKovOl -CEP 29560-000yTei::X0Kk) 28 3553^1493 - Gtíaçüí > ES.
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' ^ : Art.. 4-;^ - Ésta Lèí;'entra erti/^jgpr irevpgada ;,
■^és-djspp.sições em,.tpntrário.',.^/, J . V-'" : r'  r'  -'  y' f> 'i- ■

Guaçuf- ES, 05 àé outubro de 2010.' '

fÁUDlbR KOpkí€UES PEREIRA ^
Prefeito Municipal -
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